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LEI COMPLEMENTAR Nº 140
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:
Altera o § 4º e incluí o § 5º ao art. 30 da Lei Complementar nº 40/2018, e dá outras providências.

Art. 1º Altera a redação do § 4º, do art. 30 da Lei Complementar de nº 40, de 30 de dezembro de 2018, para regulamentar o exercício do adicional por exercício em Localidade Especial - ALE de difícil provimento em escolas localizadas em zona urbana e acrescenta o § 5º para definir os critérios do adicional por exercício em Localidade Especial – ALE, com as seguintes redações:


“Art. 30 (…)

§ 1º(…)

§ 2º (…)

§ 3º(…)


§ 4º Faz jus ao ALE, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento, o servidor que estiver em exercício em Unidades Escolares de difícil acesso, situadas em zona rural e de difícil provimento, situadas em zona urbana, relacionadas e publicadas, anualmente, através de ato do titular da SME.

§ 5º Farão jus a percepção de recebimento adicional por exercício em Localidade Especial - ALE de difícil provimento em escolas localizadas em zona urbana no Município de Nova Friburgo os servidores lotados nas unidades escolares da Secretaria Municipal de Educação que preencherem os seguintes critérios, cumulados ou não:

I - escolas localizadas a um quilômetro, ou mais, do ponto de transporte coletivo, exigindo do profissional da escola realizar longo percurso a pé;

II - mais de 20 (vinte) quilômetros da Prefeitura Municipal, fora do perímetro urbano sem linha regular de ônibus;

III - acesso por estradas vicinais difíceis em dias de chuva e distância superior a 2 (dois) quilômetros;

IV - apenas uma linha de ônibus opere com intervalo de 60 (sessenta) minutos ou mais, ou sem regularidades de horários;

V - periculosidade do meio físico ou social;

VI - escolas situadas em local sem adequada infraestrutura;

VII - estiver localizada em local ermo ou perigoso; 

VIII - estiver localizada em elevação ou cujo acesso obrigue a transpor ladeira íngreme.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Nova Friburgo,      de                       de 2021.
JOHNNY MAYCON CORDEIRO RIBEIRO
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